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DECRETO Nº. 695/2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que
especifica.

Publicado no Diário Oficial|WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de

dos Municípios do Paraná nº.2yys Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas
Página

255
»456em 33/04/2022. atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei

Goran smder Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de
Funcionário 17/12/2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 72.000,00 (setenta

e dois mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias:

Suplementação
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.08.244.0013.2.160. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO

INTEGRAL À FAMÍLIA- PAIF - COM RECURSOS VINCULADOS

202 - 3.3.90.39.00.00 934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 31.000,00

JURÍDICA

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.10.302.0017.2.226. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - UPA

722 - 3.1.90.13.00.00|6494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

10.001.10.303.0039.2.235. INCENTIVO E APOIO ÀS INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS NA

ÁREA DA SAÚDE

885 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 40.000,00

Total Suplementação: 72.000,00

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o

artigo anterior no valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), será obtido através do

cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias:

Redução
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.08.244.0013.2.160. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO

INTEGRAL À FAMÍLIA- PAIF - COM RECURSOS VINCULADOS

197 - 3.3.90.14.00.00 934 DIÁRIAS- PESSOAL CIVIL 31.000,00

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.10.302.0017.2.226. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - UPA
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1.000,00

6494 MATERIAL DE CONSUMO

INCENTIVO E APOIO ÀS INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS NA

ÁREA DA SAUDE 40.000,00

01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

735 - 3.3.90.30.00.00

10.001.10.303.0039.2.235.

884 - 3.1 .50.43.00.00 Total Redução: 72.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto

entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.

PAÇO MUNICIPAL,25 de janeiro de 2022.

O
Prefeito Municipal


